
PARECER Nº             , DE

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, sobre o Projeto de lei nº 294, de 2025.
De autoria do Senhor Deputado Guilherme Cortez, o Projeto de lei (PL) em epígrafe estabelece critérios para instalação de praças de pedágio em rodovias sob regime de concessão no Estado de São Paulo.
Com efeito, segundo este PL, a instalação de praças e rodovias concedidas pelo Estado deveriam respeitar critérios que assegurassem proteção jurídica, social, financeira e ambiental aos municípios e usuários afetados.  Além disso, a concessionária deveria apresentar, com 90 (noventa) dias de antecedência à licitação, os relatórios sobre os impactos socioeconômicos e ambientais, aos órgãos públicos e às autoridades competentes. Nesse sentido, o Estado deveria garantir a participação popular por meio de audiências públicas, consultas online, plebiscitos ou outras formas de consulta.  Ainda conforme o PL, a instalação de pedágios entre municípios com menos de 50 km (cinquenta quilómetros) de distância ficaria proibida. Ademais, nos pedágios do tipo “fee flow”, a operação somente poderia iniciar-se um ano após a conclusão das obras.
Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148 da XIV Consolidação do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta, não havendo recebido emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo, veio a proposição à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do regimento citado.
(...)

“Artigo 31 – Caberá às Comissões Permanentes, observada a competência específica definida nos parágrafos:

§ 1º – À Comissão de Constituição, Justiça e Redação compete manifestar-se a respeito de todos os assuntos quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico, apresentar a redação final das proposições, salvo nos casos em que essa incumbência estiver expressamente deferida por este Regimento a outra Comissão, e manifestar-se quanto ao mérito das proposições nos casos de:

1. reforma da Constituição;

2. licença ao Governador para interromper o exercício das suas funções ou ausentar-se do Estado;

3. Poder Judiciário;

4. Ministério Público;

5. Defensoria Pública;

6. declaração de utilidade pública de associações civis;

7. consolidação de leis e revogação expressa de proposições legislativas não recepcionadas por normas constitucionais.”

(...)

Na qualidade de Relator designado por esse órgão técnico, verificamos que a propositura é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência privativa do Senhor Governador, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, inciso III, e 24, “caput”, da Constituição Estadual, estando ainda de acordo com o artigo 146, inciso III, do Regimento Interno, respectivamente:
(...)

“Artigo 19 - Compete à Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador, dispor sobre todas as matérias de competência do Estado, ressalvadas as especificadas no artigo 20, e especialmente sobre (...)
(...)
Artigo 21 - O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...);

III - lei ordinária;

(...)
Artigo 24 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.”

(...)

Artigo 145 – A Assembleia exerce a sua função legislativa por via de projetos de lei, de decreto legislativo ou de resolução. 

§ 1º – Os projetos de lei são destinados a regular as matérias de competência do Legislativo, com a sanção do Governador do Estado.

(...)

Artigo 146 – A iniciativa dos projetos caberá, nos termos da Constituição e do Regimento Interno: 

(...)

IV - ao Governador do Estado;
Ademais, vale destacar que a Constituição do Estado estabelece em seu artigo 47, incisos I, II, XI, XIV:
Artigo 47 - Compete privativamente ao Governador, além de outras atribuições previstas nesta Constituição:

I - representar o Estado nas suas relações jurídicas, políticas e administrativas;

II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual;

(...)

XI - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

(...)

XIV - praticar os demais atos de administração, nos limites da competência do Executivo;

(...)

Por conseguinte, frisamos esse dispositivo constitucional no sentido de que cabe ao Governador o exercício da administração superior do Estado, auxiliado pelo seu Secretariado e a prática dos atos administrativos pertinentes, nos limites da Competência do Executivo.
Ademais, as instalações de praças de pedágio são previstas com antecedência nos editais e nos contratos de concessão de administração das rodovias, de modo que há tempo para eventual requerimento prévio de solução para os munícipes que utilizam a rodovia dentro dos limites do município para trabalho, estudo, compras e outros motivos.

Assim sendo, manifestamo-nos CONTRÁRIOS a aprovação do Projeto de lei nº 294, de 2025.
Sala das Comissões, em
Deputado Carlos Cezar
Relator


